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LEIT Nº 1360 — SGAP/2001

Autoriza o Poder Executivo Municipal aproceder a contratação de servidores porexcepcional interesse do serviço público, introduzmodificações no Decreto 646/78, modificado pelasLeis 1.024/93, 1.155/97 € 1,283/2000 e adapta alegislação municipal ao que determina o inciso

determinado para atender necessidadetemporária de excepcional interesse público eadota outras providências.

contrato administrativo padronizado, do qual constarão todos os direitos, vantagens,deveres e obrigações das partes,

$2º-A vinculação contratual extingue-se automaticamente pelo decurso doprazo lançado no contrato respectivo, sem quaisquer outras formalidades.
Art. 2º - Considera-se como de excepcional interesse público as admissõesque visem:
| — ao atendimento de situações de calamidade pública:;ll - o combate a surtos epidêmicos;lil-a promoção de campanhas de saúde pública;
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especialmente à continuidade de obras e à prestação dos serviços de segurança, água,esgoto, energia, limpeza pública, telefonia e transportes públicos:V- à execução de Serviços técnicos, fiscalização, supervisão —ougerenciamento de obras e Serviços:;
VI - o suprimento de docentes em salas de aula, de pessoal especializado

Art. 3º -As admissões de que trata o artigo anterior deverão ser realizadaspelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, restringindo-se ao período doano civil e do respectivo exercício orçamentário, devendo o recrutamento ser realizadomediante processo seletivo simplificado sem o rigor do concurso público, mas comampla divulgação.

Parágrafo único — Prescindirão de processo seletivo as admissões que visemao atendimento de calamidade pública e combate a surtos epidêmicos.
Art. 4º - A admissão será contratada pelo Prefeito Municipal, assinando oinstrumento de contrato respectivo.

Art. 5º - Para admissão, que somente poderá ser feita com a existência derêcursos orçamentários próprios, serão exigidos os seguintes documentoscomprobatórios de:

| — nacionalidade brasileira;
li — ser maior de dezoito (18) anos de idade;il — estar em dia com as obrigações militares;iV — estar em gozo dos direitos políticos;V — ter boa conduta;
Vi — gozar de boa saúde:;
V — ter os títulos específicos ou profissionais que comprovem ahabilitação para o desempenho de função técnica.
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Parágrafo único — Os documentos referidos ao inciso VI serão expedidospelo Serviço Médico do Município.

Art. 6º - É vedado o desvio de função de pessoal admitido nas condiçõesdesta Lei, sob pena de nulidade do ato, com a consequente responsabilidadeadministrativa da autoridade que permite ou autorizar tal distorção funcional.
Art. 7º - O admitido nos termos desta lei, será contribuinte obrigatório doRegime Geral da Previdência Social (RGPS), para o qual contribuirá, igualmente, aPrefeitura no valor do percentual estabelecido legalmente para o empregador.
Art. 8º -O admitido fará jus:

que desenvolva função semelhante;
II — salário-família no mesmo valor pago ao servidor Público municipal emsituação semelhante ao do admitido;
III — diárias, quando o admitido se ausentar do Município por mais de 24(vinte e quatro) horas, a serviço:
IV — ressarcimento de danos e prejuízo decorrentes de acidente de trabalho;V — licença para tratamento de saúde, não podendo a concessão ir além doprazo de duração previsto no contrato de admissão;VI — aposentadoria especial, quando vítima de acidente em serviço quevenha a resultar em invalidez permanente;

$ 1º -Os benefícios previdenciários decorrentes da vinculação ao RGPS,por este serão pagos através do Instituto Nacional de Segurança Social — INSS, ououtro órgão ou entidade que o venha substituir.

Art. 9º - A dispensa do admitido ocorrerá:

| — a pedido;
H — a critério da administração, quando o admitido não corresponder oudesempenhar insatisfatoriamente as atribuições que lhe forem confiadas.
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Árt. 10 - Será aplicada a pena da dispensa, com a conseqgiiente rescisãounilateral do contrato, quando o admitido:

| — incorrer em responsabilidade civil ou administrativo;1l — ausentar-se injustificadamente do serviço;HI — faltar ao serviço sem causa justificada.IV — faltar com o respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas detrabalho;
V — praticar a usura em qualquer de suas formas;VI — receber comissão ou vantagens de qualquer espécie em razão dafunção para qual foi admitido;
VII — empregar material, bem ou equipamento, sob sua responsabilidade,em atividade diversa da que foi autorizado a praticar.

Art. 11 - A rescisão do contrato ou ato de dispensa a que se referem osArtigos 8º e 9º anteriores, compete ao Prefeito Municipal.

Art. 12 —É vedado ao pessoal admitido nos termos desta lei, sob pena deimediata rescisão do contrato:

Art. 13- O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termosda presente Lei será contado para quaisquer efeitos.

Art. 14 — Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação com efeitosretroativos a 1º de janeiro de 2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS., em 18 demaio de 2001,
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Dr. CARLOS ANTONIO ARAÚSO DEOLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL


